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PROJETO DE LEI
, ALTERA A LEI MUNICIPAL N' 1.698 DE 30 DE

SE,TEMBRO DE 1993.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ;

Faço saber que a CàmaruMunicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art.l"Acrescentaparágrafo único ao Art. 54 clal-ei Muqicipal n'1.698 de 30

de setembro de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 54. ...

Parâgrafo único. Ficam autorizados edifícios que possuírem 5 (cinco)
pavimentos (térreo mais 4 andares) dentro do Programa Minha Casa Minha
Vida.

Art. 2" Esta Lei entra em

disposições em contrário.
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